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Lel no 3226 {

DENOMINA DE
DINIZ; LIMÂ DAS
CIDADE E
PRovrDÊtvcras.

O Prefelto Municlptrl de Carnplna Grande, faço saber que

a Cârnara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a soguinte,

LEI

Àrt. 10 - Fica denominada de ÁNÀ CA\'âLCAhITI DINIZ,
.rma das novas artérias de Campina Grandt:.

Art.2o - Esta Lei enLrará em vigor na data de sua publicação.
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Art.. 30 - Revogam-se as em contrário.
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